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LEI MUNICIPAL N° 627, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 

"Estima a Receita e Fixa a Despesas do Município 

de Jatei, Estado de Mato Grosso do Sul para o 

Exercício de 2014". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte lei. 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Artigo 12 O Orçamento Geral do Município de Jatei, Estado de Mato Grosso do Sul, para 

o exercício de 2014 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 32.100.000,00 (trinta e dois milhões e cem 

mil reais). 

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

Artigo 22  O Orçamento do Poder Executivo para o Exercício de 2014 é fixado a Despesa 

em R$ 30.580.000,00 (trinta milhões e quinhentos e oitenta mil reais). 

§ 12 - O Orçamento do Poder Legislativo é fixado as Despesa em R$ 1.520.000,00 

(hum milhão e quinhentos e vinte mil reais). 

§ 22 - A Receita do Município de Jatei, Estado de Mato Grosso do Sul, será 

realizada mediante a arrecadação de tributos e outras receitas correntes e de Capital, na forma da 

legislação em vigor, discriminadas nos quadros anexos, com os seguintes desdobramentos: 

1.  RECEITAS CORRENTES 33.850.700,00 

1.1 Receita Tributária 1.816.000,00 

1.2 Receita de Contribuições 720.000,00 

1.3 Receita Patrimonial 515.300,00 

1.4 Transferências Correntes 29.884.200,00 

1.5 Outras Receitas Correntes 915.200,00 

2.  RECEITAS DE CAPITAL 1.560.0001-00 

2.1 Alienação de Bens 10.000,00 

2.2 Transferências de Capital 1.550.000,00 

3.  RECEITAS INTRAS-ORÇAM ENTÁRIAS 811.100,00 

3.1 Receitas de Contribuições 811.100,00 
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§ 32 As Despesas dos Poderes, Executivo e Legislativo, serão realizadas segundo 

a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-

programática e natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira: 

- CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 32.100.000,00 

1-  Câmara Municipal 1.520.000,00 

2-  Secretaria Municipal Chefia de Gabinete do Prefeito 557.000,00 

3-  Procuradoria Jurídica Municipal 65.000,00 

4-  Secretaria Municipal de Governo 1.150.000,00 

OS -  Secretaria Municipal de Planejamento e Controle 515.000,00 

6-  Secretaria Municipal de Administração 1.700.000,00 

7-  Secretaria Municipal de Fazenda 1.295.000,00 

8-  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 6.890.000,00 

10 -  Secretaria Municipal de lnfraestrutura 4.350.000,00 / 

11 - Secretaria Municipal de Assistência Social 1.090.000,00 

12 -  Secretaria Municipal de desenvolvimento Rural 985.000,00 

13 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente 40.000,00 

14- Fundo Municipal de Saúde 5.906.500,00- 

15 - Fundo Municipal para Infância e Adolescência 98.500,00 

16 -  Fundo Municipal de Assistência Social 335.000,00,----- 

17 - 

35.000,00."

17- Fundo Municipal de Investimento Social 165.000,00 - 

18-  Fundo Municipal de Manutenção da Educação Básica e 

Valorização do Magistério - FUNDEB 1.520.000,00v'  

19-  Fundo Municipal de Meio Ambiente 1.688.000,00- 

20 - 

.688.000,00

20- Fundo Municipal de Cultura 40.000,00' 

21-  Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 90.000,00 

22-  Regime Geral de Previdência Social 1.350.000,00 

23-  Reserva de Contingência 750.000,00 j/ - 
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II- 	CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
	

32.100.000,00 

01- 	Legislativa 	 1.520.000,00 

3- Essencial a Justiça 	 65.000,00 

4- Administração 	 7.324.000,00 

8- Assistência Social 	 1.688.500,00 

9- Previdência Social 	 1.214.000,00 

10- Saúde 	 5.896.500,00 

12- Educação 	 8.285.000,00 

13- Cultura 	 40.000,00 

15- Urbanismo 	 1.118.000,00 

16- Habitação 	 90.000,00 

17- Saneamento 	 10.000,00 

- 18- Gestão Ambiental 	 874.000,00 

20 -  Agricultura 	 918.000,00 

23 - 	Comércio e Serviços 	 201.000,00 

25- Energia 	 82.000,00 

26- Transportes 	 1.284.000,00 

27- Desporto e Lazer 	 125.000,00 

28- Encargos Especiais 	 615.000,00 

99 - 	Reserva de Contingência 	 750.000,00 

III - 	CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 	 32.100.000,00 

DESPESAS CORRENTES 	 26.767.700,00 

- 	 Pessoal e Encargos Sociais 	 11.738.000,00 

- 	 Juros e Encargos da Dívida 	 135.000,00 

Outras Despesas Correntes 	 14.894.700,00 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

DESPESAS DE APITAL 3.556.300,00 

Investimentos 3.076.300,00 

Amortização da Dívida 480.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 

Reserva de Contingência 750.000,00 

RESERVA DO RPPS 1.026.000,00 

Reserva do RPPS 1.026.000,00 

Artigo 32 - Os recursos de Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 

dos passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para 

obtenção de resultado primário positivo e também para abertura de créditos adicionais suplementares. 

§ 12 - A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, observado o limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais. 

§ 22 - Os recursos da Reserva de Contingência do Orçamento do Município de Jatei, 

Estado de Mato Grosso do Sul, destinados a eventos fiscais imprevistos, servirão para suplementar, por 

ato do Chefe do Poder executivo Municipal, as dotações das despesas com manutenção da estrutura 

administrativa da Prefeitura Municipal, eventualmente orçada a menor, e para abertura de crédito 

suplementar especial de dotação eventualmente não orçado. 

§ 32 - No ultimo bimestre de 2014, a reserva de contingência prevista poderá ser 

utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais. 

Artigo 42 - O Orçamento da Seguridade Social do Município de Jatei, Estado de Mato 

Grosso do Sul, está orçado em R$ 8.799.000,00 (oito milhões e setecentos e noventa e nove mil reais), 

sendo custeadas com recursos consignados no orçamento em vigor. 

Artigo 52 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado: 

- abrir durante o exercício de 2014, créditos suplementares até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) da despesa fixada nesta lei, utilizando como recursos compensatórios as fontes 

referidas no § 12, 1 a IV, do artigo 43 da Lei Federal n.2  4.320, de 17 de março de 1964; 
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II - para cobertura de despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas (31901100) e 

Obrigações Patronais (31901300), independente do limite autorizado no inciso anterior desta lei, 

poderão ser abertos créditos suplementares, quando necessário e exclusivamente para o reforço 

daqueles estabelecidos no início do exercício financeiro e cobertura de eventual déficit verificado, desde 

que limitado a 60% (sessenta por cento) das receitas correntes. 

- 	 Parágrafo Único - Fica autorizada e não serão computados para efeito do limite fixado 

no inciso 1 deste artigo abertura de créditos suplementares à conta de recursos transferidos da União e 

do Estado sob forma de auxílios, contribuições, subvenções e convênios. 

Artigo 6 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda a: 

1 tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 

comportamento da receita e a realizar as operações de créditos por Antecipação de Receita 

Orçamentária - ARO, conforme permissão contida no § 82 do artigo 165, obedecido o limite estabelecido 

no inciso III do artigo 167, ambos da Constituição Federal e Resolução n2  43/2001, do Senado Federal; 

II - proceder à centralização parcial ou total de dotações da Administração Municipal; 

III - promover a concessão de subvenções sociais e entidades públicas ou privadas, 

mediante convênios, observado o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, ainda assinar convênio 

de mútua colaboração com órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 

obedecendo às legislações pertinentes em vigor. 

Artigo 72 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesa em 2014, para 

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 7% (sete 

por cento) sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida no exercício de 2014, nos 

termos da nova redação do art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos 

inativos e pensionistas. 

Parágrafo Único - Ao término do exercício de 2014, será levantada a receita 

efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes 

alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração do orçamento: 

- caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, 

o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos 

adicionais no Poder Executivo. 

II - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos 

previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem suplementados, ao Executivo, até o 

limite constitucionalmente previsto. 

Artigo 82 - Os gestores dos respectivos Fundos Especiais deverão, para efeito de 

execução, orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita e Plano de Aplicação 

dessas unidades. 

Artigo 99 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal e os Gestores dos Fundos Especiais 

encaminharão à Secretaria Municipal de Planejamento e Controle, até o vigésimo dia do mês 
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subsequente, os Balancetes Mensais, para fins de incorporação e consolidação à contabilidade geral, 

com vistas ao atendimento dos artigos 50 e 52 da Lei Complementar 101/2000. 

Artigo 10— Esta Lei entrara em vigor em 1 de janeiro de 2014, revogadas as disposições 

contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 11 de dezembro de 2013. 

ARILSÓN NASCIIV(NTO TARGINO 

Prefeito Municipal 



)05/ AT 5 OFICIAIS: DD1M0M5, 
PORTARIA NO 192, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013. 
•EieraSenvidoraquemenciana,edaoutras uebitoiclas. 
OPETOMUNICIPADEJATE14S nouaodasdiit.içøesquebecer*esebio 

VI, doflo  52 da Lei Orgânica do w~ 
Artigo 11-.  Exonerar a pedido a servidora MARIA AURI DA SILWURA. caçs*de 

p,OW nbefelivode Merendeira, Nivel I,DasaeD,dap!flâneldJelglMS. 
go2°  adi - Esta Portada entaemrdgorna dote deaua 	abu 	no 

N 	MUNICIPAL 	 Dam~  
ARILSON NASCIMENTO TARGINO - 

PORTARIA N°191, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2011 

à 	aquemencrona, e dá cultas pwitoc. 
O PREFETOMUNICIPLDEJATEb%4S, nouodasalr0uiçøesqelascns*r,obrclo 

V 	Artigo 52 da Lai Orgânica do Murdclo, 
Cøerando que a Lei Municipal 084O/2O09 askrrtzou a pmrmgaçk dsdPnçâo 

das âmnçasgee 	hnalernidede concidádas às as~ na bisado armo 106 da 
Lei Compltanentarol&03, pelo prazo de 00 (sessenta) dias, 

Considerando o PascerJurldicoexaredo pela A~ Jraidica Miaiaeiedeeld,. 
mente homologada pelo Prefeito Municipal. 

Considerwrdooqúàdtapneaportarlait. 148, de22deAquabde20l3,queceiarsdijj 
Licença Maternrdad de 120 (cento e vinle}dias à servidora É,aise mendorad., 

RESOLV
Migo 1 -. Ptorrogac pormela6o(sensenta) dias, aonntardo&2V&2ol3.om  

de duração da Ucença-matemldaràsigeatante cenceduda atrevàsda PoÈtãte&.148
-
d022 

doAgoslOda 2013, àserrtdoraSlMOkE DO NASCIMENTOALVES,ISndOIal .4IOIçk 
o prazo final de 14 de Fevereiro de 2013. 

Migo?. Esta Portatlàenlraesifepr na datadeauapitcaçao,ebu aIno 
âmbito da administração çãbânamwfpa4re dion4çãeeemxm*Ia 

GABINETE DO PREFEfTOMUN1ClL DE JATEIA4S, emOBde D.*od.2013. 
ARILSON NASCIMENTO TARGINO 

Plo IAmmi 

PORTARIA N°190, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Exonera Servidor que menciona, e dáoutras províditndas. 

O PREFEITO MUNIrÁPAL DE JATEklÍS, no uso das ~que Ieco.dor.oteo 
VI, do Migo 52 da Lei O*icado  Munlclpia, 

RESO SE 
MIpo 1- Exonerar a pedido o servidor JOSÉ BATISTA FUlO, ocupastedocv 

dpuvnai*etotivede Mácânlon, NIvelV. CIasse KdaaMadcipeideJemiMB. 
AJt9O 2°- Eataportauiaãntra ara vr na data de sua pue*uatãono 

âmbito da admlnlatracão nilbilca munlcipeirevoowdo-aa as dispcalç0eeem cor* kto. 
GABINETEDOPREEITO MUNICIPRL DE JATEMeSemO6dsDessnEmd,201& 

ARILSON NASCIMENTO TARGINO 
Pio Municipal 

PORTARJAW 189, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2013. 
'Cone férias a servidora que mqrrcinna, e dá outras prafédas. 
OPREFEITO MUNICIPALDEJATEUMS, nouaodaseiioáçSeequj.féeomrtiar.oro 

VI, doAi 52 da Lei Orgitnlca do Mimucipo

Mico 1°- Conceder 30 (tonta) dias de Moa servidora EVA APARECA 006 
SANTOS SOUZA,ocupantedo cargoda provimento efetivo de zeladora, NIvel 1, Ciam F. 
bana Secretarlá Municipal de Educaç Cultura, EseeLssemâmerdoas 

de 2910712012 a W01 S. noperlododeOlIl2I2OlSà3Olt2l2Ol3. 
retomar à sua respectiva função em 31/120013. 

Artigo?. Sala Pontarteentra em vigor na data de asa pubâcação, elos Mx.çleies 
âmbltode administração ndbulca municipal, revoganri-ae 	em cedeNte. 

GABINETE DOPREPEITOMUNICIPAL DE 3ATEIIM$, em92de Dissetro di 2013. 
ARILSON NASCIMENTO TARGINO 

Prifélto Municipal 

PORTARIA N°188,0102DB DEZEMBRO 012013. 
MalaCó*c4àsor Gerei, cdloqtça$ pmvld&tdW. 

OPREFEITOMtJNICIPALDEJATElMB,ueusodasEtelçdas9saftrecerksoiso 
VI,do52da Lei Orgânicado Munlolpio, 

RE SE: 
Migo 11. Nomear oSr. FRANCISCO SINDERLEY BEZERRAAI.$,pw.siussero 

cergo em comlsade de Cone~ 	DAS-I, com lotação nsCorTacds 
GaridoMunldola, da PraféllunMurrlolplde JIL?.IS, are vaga prevIsta noAmo ll,dt 

mórrter'MunlcipO3g,deZdeNovambrods09l3. 
ktlgo 2 Eia Pot*ls entriemVr na data de ma 	uiçIe89 

âmbIto di admInistração pONIsanamicipal, com afeito reboetivo esdia 01 dSDisestCro 
de 2013, Pevoaando.ee as dicpoeIcdesem= bldo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAt DE JATEI1MS, em 02 deDeasatro de 2013. 
ARILSON NASCIMENTO TARGINO 

Prefeito Municipal 

PREF!t11A MUNICIPAL DEJAT!I 
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 01112013 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE J~# 90~ 
RAMOS & GOMES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOSLTDA&E. 
OBJETO: Enàrrw o contrato Adn n'. 01812013, ttnflàso em 04 dsrnerçode 2013. 

par 	as acordo entresa partes. 
DATA: 11/12/2013 
ASSlNATURASAitaonNaclmeritoTino.PreàsbIAintopalEdvBtaGisaN. 

ppleCONTRATAbAea*TaetemunhseG00ASesb.Edoerdo0loloCsg&t 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO 01112013 
PARTES: PREFEITURAMUNICDE.IATEl/MS alamprusa RAMOS &GOMBS 

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LIDA ME. 
OBJETO: Dirataro oortretoAdm. n. 01812013, timiadoura 04 de merçcda20i3. 

puremnum acordo entre as partes. 
DATA: 11112t2013 
ASSINATURAS: MiscnNasdrnentoTergino,PraàsbMunlEdvoB*taGcniss, 

pisO 	TAbAeasTeeisvninhasGanonAàssdotSesteuEIadoiloCiegt 

EDITAL DE.LICENCADEPRVIA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE .IAOEIIM$, fome ãébttco qças recebas dolesdeita 

de Meio Ambiente de Maio Gmeaodo Sul- IMASULM.lS, UCeflÇId.PrdeI. no 10t3, 

W ri' 23/10814510913, pica fina de atividade de L*~Utbaso, dsnorrliado 
JARDIM ALVORADA II, localizada na Rue Horté/mio Comi. FihtceModovIa MB 47$, 
Munlólpio deJatatrMS, válida até 06/1212018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEIIMI, toma PObtOO que messes do ffilMB 
da MilO AmbIente deMabGme.o do Sul- IMASUL/MS, UM" PrlvIa s 

loc

1588013 
omca.acn23/10819212013paraafrvidXedeLøtaernsfltoUrberre,dslImIão4.Mlul 

ANabzadena Rua JosMacado-DiabltodeNCvlEipsràsàL MuninIØodeJiUV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOs 
LEI MUNICIPAL N°1015 DE 11 DE DNZEMMO DE 2013 

como m.do área Urãnsdsatu IàmuIpio, .4*cuPsa 	 
ARCEIitGATHAS JDNIO& PREFElTMUNfCIPAL DE G(IA DE ' • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 
LMLMICIPAL N°826, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013 

Aisrin'OEauadivó Muaal a alqubir a Ires de terra que mandona cdl Outras 

O PSTO MUNICIPAL DE JATEM, rio uso das atribuições uru lira confere o 
biso IS, do algo 5$, da Lei Orgásicado Muedo'fez.aber que a ôâmara Municipal, 

veu.Øaescissaaiegulnteh&. 
M1°. aoEàsraavO Muaflralaibizacb, a adquirira seguinte área de tarr 
1 -soei Irssdea ms03tuau. 2.00GIrr', debicinada por Parte do lote nasi 

e45 de qas&i924 daRenle %W 21  Zona do N.C.D., localizada 1.72,00 metros da 
E~ deeMte,tukadcde ,Jstel, MB, de proprIedade do Sr. Emldio Manoel do 

poutadsrdaCédula de Idenuidade 5°. 102.727, expedida pela SSPIMS edo 
CPPn°.04au4.100 avem R1175.000,00 (setenteecinco ml reais), a serdes-

cemoLctefiurín°.4l Am- Qiadran°.24; SLJL 280,00 melmecom akea Renranascente 
(psledernesneolnte rwmn.45da quadra n°.24; LESTE: 128,00 metros com o lote rural 
n 47 da qa n°. 24; e, OESTE: 128,00 melros com o lote rural n°. 43 da quadra n°. 
24,vceasguinsstte 

 
do .m MO--4, asnado na divisa corno lote rural 

n. 41 dsquedm 0. 2(daí cegue cenfrosulundo cerco referido lote no rumo 22°44'SWe 
a 190,00 mslrdast&enom*'er o manco Ml; deste, segue confrontando cem a 

utodomeereoVa rural n'.45daquadran .24)no mino õ7t6'NW 
edetfer  'de 250,00 meio.a§ e.nfrxo marco M2; deste, seguia confrontando cern 
atei. n,al ii'. 43 de quarba ri'. 24 no cicio 2744'NE a distância de 128,00 metros até 
sae*ao ,mecoi* desdeisguas corritontundo cem o lote rural n°. 46 da quadra n. 
2450 cismo 6193551 ulsilnuda de 280.00 metros até anomrtrar o marco M0=4, marco 
pitedopiNeni.neiM. 

AIres de IeITacL4s bi. á is 
	
a no a

MS 
 anterio, deatinarce-A 

parabreinaçãodsnPaqaminacidadedeJatet, 
 

Art 3. Ccmttttut parte bdoguvde da presente Lei o Mercurial Descritivo da área 
coIns*dol I°deetati,.ccjstarardoo devido rsaisbo  nos itngãosconupetentes. 

Mt4'. Au despesas decorrentes daidlçâo desta [ai correrão à conta de dotaçrles 
pipiles, coruaign 	floouçalnerutodaPlatalbxsMuradpal de Jatei, MB, suplementadas 

Art5° Esta Lel enia are vigor ris data de asa publicação, revogadas as disposições 

GABINETE DO PREFEruOMUNtCøLDEJATEbNS em lOdo dezen,brode 2013. 
'ARLSONNASCIMENTO TARGINO 

Prisão Menicipal 

LEI MUNICIPAL N°827. DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 
'BeibnaaRscnsiAxa a Despesas do Munlclpro de Jatei, Estado de Mato Grosso 

dosrlpemoErurçldade9044!, 
O PREFEITO &lIRtL DE JATEI/MS, no uso das atribuições que lhe confere o 

biso SI, do algo 52, de Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
açmou 9,* 

DO 
MIgo I'O OrçspIardotv.reidoMulriclplo de JaIel, Estado de Mato Grosso do Sul, 

pwao *srcldodi EN4eelesa Receita. tina a Despesa em R$ 32.100.000,00 (trinta 
.dalernllõssec*rMabselul. 

DOS ORCASIENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
M2°ÕOsossdodvEserauSnopwso Exercfctode2014étlxadoa Despesa 

amR$30.5t0i0000(bWam8rtise.qulrhenta e oitenta m0 reais). 
O_11 etedoPcdatspiuleávo&hadoas Despesa emRS 1.520RI0,00(hurn 

l2!-ARecededo&iaádsJisL Eadibde Mato Groesodo Sul, será realizada 
umdiaubiaàrecadeçlodeblbutosaoutras receitas conresitesede Caçitei, na ferroada 

com os sephites desdobrarnerdos. 
IL 	 33,850.7M00 

1.818.000,00 
720.000,00 

515.300;06 
28284200,00 
915.200,00 

126000,00 
10.0004 
1250,000.00 

1.csãods Coutbáções 
1.0ReoedePMtor,Il 
IA T...J4., Cranintos 
liOsNas Receita Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
2.1 ASsescão de Bens 
2.2 Ttad.*.rJ.. de Capital 
2. RECEITAS INTRAS.CRCAMENTARIAS 
31 ReCISPIdSCOI*bIIÇ6IS 	 811.10006 

3'As Despesa das Poderes. Execu8vo e L.gIIaàvo, asno ra.ilzartee seguindo a 
.._1e dos assome tri.au8ee desta Lei, obedecendo e classificação institucional, 
fuail.sse 	e isca soositrelca, disÜlbuld da seguinte maneira: 

1- ctAiktAoBISTrTuCICNAL 	 32.106.000,00 
1.020.00000 

93. lsssMIa Miauluitoal Clidi di Gabinete do Prefeito 	551.000, 
3- Poea.wis.àsI6caMurbipl 	 65."00 
4- ISorIMtSMiIIIO$dIGØvSmO 	 1.150..'. 00 
05.Seoretal.MoarlXeide PI.4....b e Controle 	sis.0004o 
08- leoredete Mosiic(i deAJrSdsOaç&r 	 1.106.000100 
W. IsusMiaMiuuIXSdsFusuidl 	 1.296.000,00 
OS- 	eMiideEdiiaac*o. Coabita, Eaçuorta e Lazer8,890,000,00 
10.8aorsMlel.bddeb*aes$uumna 	 4.350,000,00 
II. k~ 	de MUein Social 	1.090,000,00 
12. $eerslflMi,dXudedssswdelmsnte Rural 	985.000100 
13- SSSMerdipPdeMisAIsbiSnta 	 40000,00 
14. Fendo Mwldpi de Ss0de 	 5.906.500,00 
16. Fta*MixlipU peru IiWlM..AdaleecNicla 	98. 100 
II. FualdoINiis*aldeMsitérda8oudp 	 335.000,00 
17. Fendo Mieleiside UmsIlwltu Social 	 165.000,00 
15- Findo Mwiicípide Mauluteruçioda Educação BásIca. 
WooleeçãodoMepi.*flo-PUNDEB 	 1.520,000,00 

1$. Fundoilualilpide Meio ifdr8lente 	 1.688.000,00 
90. FiaidoMunielpelde CulVa 	 40,000,00 
21. Funda MiurIdeHeide Iniorssee Social 	90.000,00 
09- RepimeO Ide Pm'.ldIn Social 	 1,350,000,00 
35- 	erøde Consolem. 	 iso.000,00 
II-CLASIIPICAÇAO POR FUNÇÃO 	 32.100.000,00 
01- Las 	 1,520.000,00 
03-soudIãça 	 65.000,00 
04 -AÍriIsI.8&. 	 7.324.000,00 
0I4..lMI.le8aeii 	 1.888.500,06 
08- 

 

10148nd111 Sinal 	 1.214.060,00 
10- Ss 	 5.8963000 
12- Edração 	 8.285.000,00 
13. Cidan 	 40.000,00 
15- Urbecinsa 	 1.118.000,00 
18- Habitação 
17. som~ 10.00000 
18. GsCkMtIrli 	 814.ObO,00 
20 	 918.,00 

28- Tbanepoutee 	 1.284.000,00 
V. Desporte L 	 125.000,00 

815.000,00 
19-Ressivade 	 750.000,00 

' 	' 	••, 

III - OLA$$EICACAO SEGUNDO
8G  

ANATUZA 



MUNICIPIODE JATEI 
DECRETO 14' 033(2013, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013 

Emm~ 	adot 	no fechamento do exercido linancelro do aro 
deZ}13,isutndo.auatdode05l4 ed~~ 

OPREELJOMUNICIReLDEJATEJ,MS, noúsÕ das atrlbulçøeague lhe confere a Lei 
OgSadeadadeJim.M8... 

tStiANOOai'-1"--1--deoAde*fetraIorP0bICoeetabe4ecerpuocedkvietrCe 
_

fmr*____ 
	 101, 

ccete 	NliOOrpie asnonnduva.,I,é., do DiplomaLegal relendo consistam. 
MIeie,jóisl. 	doustaãscal, 
CoPBWOmedooteesiseemaoõs Iporpa-ta doAdministrador Municipal, no 

asddade3mmvcoeivelaaaneiíasmasdeepeaesdaopestzaçãodattaqun-. 
naM,.LJ*J,.,h*osdevaIascestos,espendmenlecmnágua, telefone, energia' 
Uletuaemidaadad.eáidade adsqtemadeepesa ao efefiti comportamento da receita,- 

CONSEIM50O a 	de der condi~ de trabalho em servidores ree- 
io setor cisitftl .fmaicabodo Municipio. dado o tecliamenlodo axeucCo, 

Ait 1' Peses a comtr terno atido *.utsest, mw~ $ 	Nati 
1- Perfedo lota rürei n@05~~49~8; lons 

linhanuesofe, nesta nwntctp.ae o.rnarce,dorn tas.fede8M426G,mj4 
seta ndeduzsntoei cinqosota meinos quldradoe), dsndesassdoNs., 
Constéscwtdo4eccrno ponto(ntat& o rno 01, o.bcoI 218.80tnslesde 
da E*slp da 44 Llottasdtvlrtdo caia aCLctsansrta Ustsoods ~de 
Osuredo segue-se confrontendo com o 4ltado taflwtento tabelo, es saies 
NE e adfaténclsd. 345,00 entro., até enda*w omca deita meca, como Nu 
de 5N7 SE  à daténdida 250,00 meter., cáifresbede nesta *éomdofeo.eeàw 
desidearldomasmofele,at8 esomtrmpmame3de.tamwca, crnnorziods22°lf 
6W es dtstáncla de 345,000 meboeconftmdando netie aflnhetiribo.m ptedatata 
07 da ~ 49, até encontrar o marco 4pdeets meon, com o sano de =1" a 
d~de250,00 metros, confrerdando peste ethdtatienfecamksa J.4edo 
mesmo lote, até alcanparonwco01;ponioti1lcfstdopreaebetcflMcat*nesj 
11.00, ficha 01 do Llwon°2- Reglefro Geral do 11Setaiçode RegloboPéblesede 

daTtaénSCanddo-Rode ~de Ccedegffdsado 418. 
Art 2° Esta Lei tifra'd uni vigor na dota de sua pucaçén, revogadas .*dopo 

slçties confréuise 
GfedoPrnfeftotaatdeG6uieideDows-M$, 11 deDsanbods)313 

ArcenfrAfises 
preta 

- 

PREFEITURA MUPICIPAL DE AtiAMBAI - MI 
AVISO DE LICITAÇÃO PGAO PRESENCIAL P4' 073(2013 

PROCESSO ACMINMTRATIVO P 04394312013 
O MUNICIPIO 3EAMAMBAI-MS. Eetdv Ma roeecdo Sul, por tiulenstidodo Pra-

goelio designado através do Decreto n,'40MO13, de 09 de outuçm de 0513k tosapsedeo 
sus 'itereseadcs.que pmmoverbtidtação-ie modalidade PREGAOPRESENC1AL.dasgo 
MeurorPreço Giobar, :bjetivsndoaSe1eçãodeemprsssedeilassntereuIdpeta 
escolha da (s proposta(s) de mentor preço para Cootrstaçao de empresa r 5_d. 
em prestação dos serviços de Aasesnoris Dentábile de Gedas pdb 	pera a Pliefetaga 
Muncipal de Ama'nbai, conforme eepecitcaçøea ,vitirfes do Menxah! Duales. pa 
integra este Edita! como Mexo 1 

Local e Data do Cradencianiento, da Entrega doe Envelopes e de, 	do 
Pregão: O cnedamentreoci 	e o recetomenisdos envelopes de piopoetoa de pregas ede 
bati, taçénuerá no dia  2l/12,2013,  do lSiOn'dnh (Dez Horsu), nasalsderevfldedeLuabação 
e Contratação localizada na Rua Seta de Setembro, 3244, centro, em AmairtulUS. 

Retirada do Edtsl: O Editei somente poderá ser obtido ria sala de mui* de Licitação 
e Contratação. rio endereço supra citado. pelo representaste legsl de ensmas.. abundo 
de fotocópias ou meios eiatr6nrccs, os gu serão torneios em tirtarasealos, O v 
daFu'aco-in-.:o Edital asrádeR$56(Ciflquentaere). 

lrdorr,ç- mplenIentaespoderas*obWasnona.noerdemçoepeuceabn. 
(0971 4e- 	ax: (8713481-7430. 

.&-oerflbsi(MS,Emll dedezer,feode5fl3. 
CLEDIOMAR CE DOS SAr.OS 

GENTE E FAÇA SUA 
)O MAIS COMPLETO 
INTERIOR DE M5 

	Maria Aparecida .... ..... 345-1239/3465-1218 
	Marilda 	9948-8230 
	Matil 	 9997-5000 

.Gilmá 	9251-7909 
Sofia 	 9252-9133 
• Marli 	 9997-5000 
• Nubla 	9941-1513/3456-1673 
• Luclene 	9991-2137 

luciene 	9991-2137 
Divina 	8458-5694 

.......Kamia 	3431-1480. 
	Roberto Sanábrta 	9836-4321 
	Marli 	 9997-5000 
	Marli 	 9997-5000 
	Marli 	 9997-5000 
	Luclene 	9991-2137 
	Ciclo 	 9290-8071 
	Bete 	 9612-8377 

Di árioM5   
www. d ari o m s. com  - br 

I'W1OEUI7AL 
kr 

1028.050,00 
1.026.000,00 

2°-Os ruioraosde R.s,vede Cen*igtnda aar5o dsstnados as atendimento 
&spesscudo.toa, Outice Io.seetertoe decaia impresiatos. superávit orçarlen-

pera cbdoigde da maidado Ønbio poelfivo e Ia'nbfen pera abertura de 

I1'-AoIodasremno.doReesoadeCralb'gininaseréfeitaporatodoChafedo 
iodedaeacomr&uda de cala evento de re Sacas, 

2'- Os sumisse de Reserve de Cm~ do Orçamento do M~ de Jatei: 
E~411~~40,  SaL dee9iados a meto Sardo Impreviatos, sawao para 

esasporsdoatádePudvmiendvoMrmk tido~ das despesas ores 

	

- 	. 	
. PsaIAuncueventaefrnentoorçadaame 

l5çsslbndeasulaifltv~MIM dedotaçãoevenIualmenfe ntoorado.• 
12°-Nesde2014$meerdscig4rrdapravafepodeéseruVlrcada 

cesto bit. de rumeas s sabfln de f dttce "*Em. 
4&..0 	4 ~01 dclplodeJalei, Estadode Mato 
&d. .sté orçado r &79I.000.00 (duo' ulhões e setecentos e noventa e 

imam ia11suda). susto mimadas cais menos consignados rio orçamento ser vr. 
AioPeoDadvumdavItjrdXIada,frado: 
I-dotrtérstioldsdo 0514. aéddessuplemseteres até o tndta de 25% (dote 

0caén)de5C5Iaindane docomorecursLscompensatdrtoeas 
1taPvdeero43deeiF.ledun'4.320,de17oemarçoda1964: 
—de dssps caia tMrdmenturis e Vllagens Fixti (319011 00) e 

Pabreme (31901300). le1sdobiitaaubmio,icaotita1ordeata 
- 	obSInddbiadIUS4IÍI,. quando 

 

fine~ eexclusivsmenté para 

	

OÇOIN 	 tio buldodo susectdo financetro ecobeitjra de eventual 
dIvedecei. deadeqas tariãado a00% (sessenta por cento) dti receitas correntes. - 	

Fixa stderdode e * serdocoisputalos pera efeito do timão lixado 
nofedao1deefeaodouUadsoibdifessupte,nsntarssàcontade reaulscs transferidos 
da Urii9o.do Esdalo sob doma de auxldee, conblbuiçóes, subvençães e convénio.. 

klgeP- Fixa o Puder Esecuteo fl*a*ipd autorizado ainda a 
1 tomar todas as maletas n.cesadose para pender os dapérudos ao efetivo com. 

da receita ei re 	cperaçfles de créditos por Mtectppoão de Receita 
.IM.-ASO,omdarme pemiisalo condoa no § fl'do artigo 165. obedectdoo limite 

_LLIk4. no tidas til do usgo 181, entoa da COnStiIISÇ8O Federal e Resobição o' 
43(0501, doSmelo Federal; 

9 -pmo.der*me 

 

$d ou total de dotaçães da Administração Municipal: 

	

81- prusesso a 	de subv~ sociais e entidades publicas ou privadas, 
enda miwlnfee, abismaIs o deposto na Lei de Diretr.zes Orçamentadas e, anda 
emIti ocastadade nit*.ie colaboração cem fegão e eribdades da AdurunistTaç$o Publica 
Fadarei. Esterkial e Muial. obedecendo de legslaçõea peslinentes em vigor. 

MIgo7'-OPodvLe*rodo tolpio terâo3lno timitededespeesem 2014, para 
delDde deeps ornentfrla,aapãoaçãodopercenfeetde 
7% (esta ptieeil) sabre e liceu btut*lee de baiaferitndti do Murucipio. enfeflda no 

dsfode 2014. nas domas da sova redação do art. 05-A da Constituição da Rapúbtca, 

	

Weee 	avuçjlduvas em insflvae e pensiontalti. 
Pwj, lAiCo -AQ*l*m do exercido de 2014, será levantada a receita efetiva-: 

mede amo.deda pua fiEs de repseae ao Legislativo, Scando estabelecidas es segUerlas. 
ndume em relação á base de culo ilfflizala para a eiaboraçao do oiçamen 
t-cmearsaattaiMvwwitarea situe-se em patina-es inferiores som previstos. 

o Leeo bidtcsrá se datação.  a leiais coiltirigenciadas ou utilmaden para a abeflura. 

	

dea*e 	tda no Puder Etiaiuivo. 

	

II - Cem a raa 	 rseiizada ,ibie-ie ser pstainares superiores em 
o Lagidvo Idvado. créditos orça-sentados a serem supleurientados. ao: 
atéo Sida cisuSanánude presado. 
4'- Os gessaea das tsepedove Fardos Especiais deverão, para eleito de 

adodo cada.lan, O Quadro Demcnsb'ativo da Receita e Pitio, 
doasse 

91-AMes. Desdoa da Cimna-a Muntopal e o. Gestoras dos Fundos Especiais- 

	

Sem 	aMisieldePta.,&e Conlrole,ata osrgesimodisdontés' 
eudissqustáe, as Bdvicdae Meteis, pera me de incorporação econsoud ação à contilti-
ddvgeni,minvaodasdauasrtodos .tigoa5Oe 52da Lei Complementar 101(2000. 

Algo 10- Esta Lá subam em *m mui 1 de janeiro de 2014, revogadas es dispo- 

GAISE1E DO PREFEITO t$llIClPit,L DE JATEIIMS, em 11 de dezembro de 2013 - 
A1LS0PI NASCIMENTO TARGINO 

PI(elbMuriicipal 

A LAPIA$ CPENACÕE$ DE MEROUUIO AUTÔNOMO UDA toma público que 
teern*tidodeMUoMoblsdaDeMdaGtoaso do 6sF- IUAS1JUMSa Ucença 

petacpeçação de teimo (sfitsç*o, Situação, meigulho autônomo e bilha de. 
____ Iocdzads mie Gruta dõàSdoso, naFezenda Nova Quedinde, mdovla SCnli 

udoade Rodo Pelas, leis 28, na.tictçdo de BoidloAnIS. Não tini determinado 
EisdodeteAstW 

3.55t3O00 
3018.300,00 
450000,00 

REVMBSDOI4'P8 


